
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

MINUTA DO EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0597/2020-2
LICITAÇÃO Nº. 00001/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
AVENIDA MONSENHOR WALFREDO LEAL, 487 - TAMBIÁ - JOÃO PESSOA - PB.
CEP: 58020-540 - Tel: (083) 3221-6340.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 10.733.319/0001-80,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 14:00 horas do dia 09 de dezembro de 2020 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2020, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual nº 37.237 de 02 de fevereiro
de 2017, e suas alterações e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando:
Aquisição de Ar Condicionado.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de material permanente (ar-condicionado)
destinado a Defensoria Pública do Estado da Paraíba, através do convênio DEPEN-MJSP,
Plataforma + Brasil nº 891353/2019.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I e Anexo I-A deste instrumento, onde consta,
inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC.
1.3.A contratação, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de Ar Condicionado -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Art. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006: Certame destinado exclusivamente a
ME e EPP - valor estimado por item até 80.000,00.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponibilizados,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico  www.licitacoes-e.com.br/  e https://www.defensoria.pb.def.br/transparencia ou
www.tce.pb.gov.br   e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Monsenhor
Walfredo Leal, 487 – Sala da CPL – 1º Andar - Tambiá - João Pessoa - PB, de segunda a quinta-
feira, no horário das 12:00 às 17:00 e na Sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
2.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br, cuja sessão pública terá início com a ABERTURA DAS PROPOSTAS, no dia
09/11/2020 às 13:00 horas
2.3 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Dia 30/11/2020 a partir das 14:00 horas até às 13:00
horas do dia 09/12/2020.
2.4 ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: A PARTIR DAS 09/12/2020 às 14:00 horas.
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2.5. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de
Brasília– DF.
2.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.
2.7.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: de segunda a quinta-feira, no horário das 12:00 às 17:00 e na Sexta-feira no
horário de 08:00 às 13:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar providências,
referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao
Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
realização da respectiva sessão pública e poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail cpldp@defensoria.pb.def.br, ou por petição dirigida ou  protocolada  no endereço Avenida
Monsenhor Walfredo Leal, 487 - Sala da CPL – 1º Andar - Tambiá - João Pessoa - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.licitacoes-e.com.br e https://www.defensoria.pb.def.br/transparencia
ou www.tce.pb.gov.br.
3.2.2. Pelo e-mail: cpldp@defensoria.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual nº 37.237 de 02 de Fevereiro
de 2017, e suas alterações e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada e legislação pertinente, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios da Defensoria Pública do Estado da Paraíba:
14101.02.062.5158.4630.449052.158.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,
e estiverem devidamente credenciadas no Banco do Brasil, por meio do site www.licitacoes-
e.com.br, e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
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6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.3.1.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
6.3.2.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
6.3.3.entidades empresariais  controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
6.3.4.Que tenham entre seus sócios cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e
políticos definidos no inciso I da Lei nº 8.124/2006, nos termos do inciso III, da mesma lei.
6.4.Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem
como as especificações exigidas no Termo de Referência. O Banco do Brasil atua como Órgão
provedor do Sistema Eletrônico.
6.5. É vedada a participação na licitação ou a contratação de empresa que constem:

I – No cadastro de empresas idôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II – No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou
suspensas; ou

III – No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1. Os Licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via Internet.
7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
no site: www.licitacoes-e.com.br.
7.2.1. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário
nomear procurador, mediante apresentação de cópia autenticada do Estatuto ou contrato social
em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.
7.2.2. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
7.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao site www.licitacoes-e.com.br.
7.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
7.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.
7.7. As regras para credenciamento estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A  participação  no  Pregão  Eletrônico  dar-se-á  por  meio  da digitação  da  senha
privativa  da  Licitante  e  subsequente encaminhamento da proposta de preços, com valor total
de cada ITEM a ser cotado, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, no site
www.licitacoes-e.com.br , a partir da data da liberação do Edital até a data e horário limite
para recebimento das propostas estabelecidos neste Edital, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período o Licitante
poderá incluir ou excluir proposta de preços.

8.2. A  proposta  eletrônica  será  acompanhada  das  seguintes  informações,  a  serem
inseridas  no  campo  INFORMAÇÕES ADICIONAIS  e/ou  ANEXO  do  sistema,  vedada  ao  licitante
qualquer  tipo  de  identificação,  sob  pena  de  desclassificação:
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8.2.1.Detalhamento das especificações do material a ser fornecido, inclusive indicando marca,
modelo, fabricante, procedência e demais descrições complementares exigidas no Termo de
Referência;
8.2.2. Prazo de entrega, conforme Item 5.1 do Edital;
8.2.3. Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data da sua apresentação;
8.2.4. Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso;
8.2.5. Os preços propostos deverão ser informados considerando todos os custos, impostos
(INCLUSIVE ICMS), fretes, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o
objeto licitado, e a diferença de alíquota de ICMS se houver.
8.2.5.1. Caso haja DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE ICMS, será exigido das empresas com sede fora do
Estado da Paraíba o cálculo da referida diferença, em obediência ao que preceitua o Decreto
Estadual nº 20.210/98.
8.3. O Licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 123/2006 deverá
declarar que atende os requisitos do artigo 3º, no ato de envio de sua proposta, em campo
próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. A ausência desta
declaração implicará pena de preclusão do direito de preferência de contratação.
8.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.
8.5. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
8.6. O Licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site e as
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, deste Edital prevalecerão às
últimas.
8.7. A PROPOSTA DE PREÇOS IDENTIFICADA, que será encaminhada após solicitação do pregoeiro,
deverá estar rubricada, assinada e conter, além das exigências previstas no item 8.2. e
subitens, as informações abaixo:
8.7.1. razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-
mail) para contato e os dados bancários (banco, agência, número da conta-corrente e praça de
pagamento), bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na
empresa;
8.7.2. preço unitário e total do ITEM, e o valor global da proposta, de acordo com o (s) preço
(s) praticado (s) no mercado, conforme estabelece o Inciso IV do Artigo 43 da Lei nº.
8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expressos em reais (R$), com no máximo 02 (duas)
casas decimais;
8.7.3. declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes,
seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado;
8.7.4. Informar a alíquota de ICMS;
8.7.4.1. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota,
informar o dispositivo legal que comprove tal benefício;
8.7.4.2. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar
expressamente na proposta comercial a opção pelo SIMPLES NACIONAL, se for o caso;
8.8. A proposta de preço da empresa cuja operação ou prestação esteja alcançada pelo Decreto
Estadual nº 37.237, de 2017, que concede isenção de ICMS nas operações ou prestações internas
destinadas a órgãos do Poder Executivo da Administração Pública Estadual Direta e suas
Fundações e Autarquias, atenderá as seguintes condições:
8.8.1. Deverá ser apresentada computando o valor do ICMS;
8.8.2. Deverá apresentar planilha anexa, demonstrando o valor do preço líquido, mediante a
informação do valor da proposta e a dedução do valor correspondente à isenção do ICMS;
8.8.3.  Na  hipótese  de  qualquer  operação  com  mercadorias  importadas  do  exterior,  a
isenção  do  ICMS  fica  condicionada  à comprovação  de  inexistência  de  similar  produzido
no  país,  que  será  atestada  por  órgão  federal  competente  ou  por  entidade
representativa  do  setor  produtivo  da  mercadoria  ou  do  bem  com  abrangência  em  todo
o  território  nacional;
8.8.4. A isenção de ICMS de que trata o Decreto Estadual nº 37.237/2017 não alcança as
microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, nos termos do §
4º do Art. 1º do referido decreto, alterado pelo Decreto nº 37.444/2017.

8.9. As propostas de preços enviadas implicarão em plena aceitação, por parte do Licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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8.10. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os
preços inclusos todos os encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no
caso de empresas fora do estado.

9.0.DA HABILITAÇÃO

9.1. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar a
situação de habilitação, conforme estabelecido neste edital, encaminhando a documentação
exigida pelo e-mail cpldp@defensoria.pb.def.br, no prazo de até 30 (trinta) minutos da
solicitação do pregoeiro, bem como enviar o original, ou cópia autenticada ao seguinte
endereço: Avenida Monsenhor Walfredo Leal, 487 – Sala da CPL – 1º Andar - Tambiá - João Pessoa
– PB para recebimento em até 03(três) dias úteis. Caso o licitante seja uma empresa
estrangeira, este prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias.
9.2 - A documentação exigida para a habilitação, adiante indicada, deverá ser apresentada em
idioma português, em 01 (uma) via preferencialmente encadernada, de forma a não conter folhas
soltas, em original, ou cópia da frente e do verso, autenticada por cartório; publicação em
órgão da imprensa oficial e deverão ter todas as suas páginas preferencialmente numeradas em
ordem crescente e rubricadas pelo representante legal da Licitante.
9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, considerando-se os prazos
de validade neles previstos e, quando não mencionada a validade, serão considerados válidos
até 90 (noventa) dias, contados   a partir da data de sua emissão, à exceção do Atestado de
Capacidade Técnica.
9.3. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os documentos a
seguir relacionados:
9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
b.  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  ou  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada:  ato  constitutivo  em  vigor, devidamente registrado, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
d. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;
b. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND)
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) - (certidão expedida conjuntamente pela RFB e pela
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU),
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
"a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 , às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive inscritas em DAU)
c.1. caso a licitante possua uma certidão previdenciária e outra referente aos demais
tributos, emitidas antes de 20/10/2014, mas dentro do prazo de validade, poderá apresentá-las,
visto que permanecerão válidas dentro do período de vigência nelas indicados. Porém, caso
apenas uma delas seja válida, terá que emitir a nova certidão unificada.
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado
de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
9.3.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.
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9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou,
na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua
apresentação;
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente
registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados, conforme exigência do art. 1179,
da Lei nº10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
b.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
b.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social;
b.4.  A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1
(um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu
balanço patrimonial, cujo cálculo, devidamente assinado pelo Contador ou Técnico, deverá
acompanhar o Balanço Patrimonial;

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo)

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

b.5. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.3.4. Documentos Complementares:

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;
b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme
modelo anexo a este Edital.
c. Declaração negativa de relação familiar ou de parentesco, conforme modelo anexo a este
Edital.

9.4.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte.
9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
9.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões
emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de
certidões, em sítios oficiais
9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
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9.8. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.9.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
9.9.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a
abertura da fase recursal.
9.9.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
9.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação
pertinente.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto constantes do Termo de
Referência.
10.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que
possa ser obtida melhor proposta, ou decidir sobre sua aceitabilidade.
10.3. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o
valor estimado da contratação.
10.4. Havendo apenas uma oferta, essa poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do
Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação.
10.5. Se as propostas ou os lances de menor valor não forem aceitáveis, ou se a(s)
licitante(s) desatender (em) às exigências de habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a
proposta  ou  o  lance  subseqüente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda este Edital.
10.6. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para a ORC e nem firam os
direitos dos demais Licitantes.
10.7. Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas o Pregoeiro poderá convocar
todas as licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas propostas
escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.
10.8. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exeqüibilidade, bem como quanto
ao cumprimento das especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.
10.9. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar enviará a proposta de
preços atualizada com o último lance ou valor negociado no prazo de até 1(uma) hora, via email
cpldp@defensoria.pb.def.br, após solicitação do pregoeiro, juntamente com os “folders”,
encartes, ou catálogos dos bens e/ou serviços ofertados, onde constem as especificações
técnicas dos mesmos, conforme o caso.
10.10. A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance e respectivos
“folders”, encartes, ou catálogos dos bens e/ou serviços ofertados, conforme o caso, deverão
ser enviados para a Avenida Monsenhor Walfredo Leal, 487 - Sala da CPL – 1º Andar - Tambiá -
João Pessoa - PB, para recebimento no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da indicação do
Licitante vencedor. Caso o vencedor seja uma empresa estrangeira, este prazo poderá ser
prorrogado até 15 (quinze) dias.
9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma
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11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

11.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

12.0.DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata (dentro do tempo
estabelecido pelo sistema) e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
apresentar recurso;
12.2. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões
pelas demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em
formulários próprios, sendo concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de
recurso e os mesmos três dias para a apresentação das contra razões pelos demais licitantes,
se for de seu interesse.
12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
12.4. No caso de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá:
12.4.1. Rever sua decisão fundamentadamente;
12.4.2. Prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade superior, que poderá
dar ou negar provimento ao recurso.
12.4.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação, quando for o caso, apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
12.5. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes durante a realização da
sessão importará na decadência do direito de interpor recurso e na adjudicação do objeto da
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor
12.6 - Decididos os recursos, a própria autoridade julgadora fará a adjudicação do objeto à
licitante vencedora e a homologação da licitação.

13.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

13.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
13.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

14.0.DA CONTRATAÇÃO

14.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através de:
14.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
14.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
14.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
14.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
14.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
14.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
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classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
14.6.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
14.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
14.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.

15.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
15.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
15.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
15.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

16.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

17.0.DO PAGAMENTO

17.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
17.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
17.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

18.0.DO REAJUSTAMENTO

18.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.
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18.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
18.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
18.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
18.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
18.3.2.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
18.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
18.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
18.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.
18.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
19.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
19.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
19.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
19.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
19.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
19.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
19.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
19.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
19.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
19.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
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facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
19.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de João Pessoa.

João Pessoa - PB, 23 de novembro de 2020.

JOÃO FRANCO DA COSTA FILHO
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2020

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de material
permanente (ar–condicionado) destinado a Defensoria Pública do Estado da Paraíba, através do
convênio DEPEN–MJSP, Plataforma+Brasil nº 891353/2019.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica –
Aquisição de material permanente (ar–condicionado) destinado a Defensoria Pública do Estado da
Paraíba, através do convênio DEPEN–MJSP, Plataforma+Brasil nº 891353/2019 – considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 Aparelho de ar condicionado, do tipo SPLIT (parede) na cor branca, com

potência de 12.000 BTUS, tensão de 220V, 60 Hz, controle remoto, selo
INMETRO com classificação A e com as seguintes características técnicas:
ciclo frio, compressor Scroll, correção de fator de potência, compressor
com aletas com movimentos na vertical e horizontal e filtro interno para
micro partículas. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

UND 12

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Art. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006: Certame destinado exclusivamente a
ME e EPP - valor estimado por item até 80.000,00.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 15 (quinze) dias.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO

8.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.
8.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico–financeiro da contratação, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante,
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e de sistemas
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semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações
legais.
13.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
13.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

ANA LUCIA NAVARRO DE SOUSA ARAÚJO
Subgerente Administrativo/DPPB
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

4.0 – DECLARAÇÃO de cumprimento, sob as penas da lei e para os fins do  disposto no inciso
III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ  DENTRE
SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I
da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos
servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou equivalentes
a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de Áreas
Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades de
Economia Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração
Indireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DA PARAÍBA E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Defensoria Pública do Estado da
Paraíba - Avenida Monsenhor Walfredo Leal, 487 - Tambiá - João Pessoa - PB, CNPJ nº
10.733.319/0001-80, neste ato representada Pelo(a) Senhor(a) Defensor Público Geral Maria
Madalena Abrantes Silva, Brasileira, Casada, Agente Público, residente e domiciliado na Av.
Monsenhor Walfredo Leal, 487 - Tambiá - João Pessoa - PB, CPF nº 185.931.604-25, Carteira de
Identidade nº 522348 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... -
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por ....
residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº
........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2020, processada nos
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de material permanente (ar–condicionado)
destinado a Defensoria Pública do Estado da Paraíba, através do convênio DEPEN–MJSP,
Plataforma+Brasil nº 891353/2019.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico–financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Defensoria Pública do Estado da Paraíba:
14101.02.062.5158.4630.449052.158

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 15 (quinze) dias.
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A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
João Pessoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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João Pessoa - PB, ... de ............... de .....

TESTEMUNHAS

_____________________________________

_____________________________________

PELO CONTRATANTE

_____________________________________
........

PELO CONTRATADO

_____________________________________
.........


